
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

- Estado de São Paulo -
______________________________________________________________________________________________________________

LEI N.º 046/97 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997.

“ DISPÕE SOBRE  AUTORIZAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, PARA A ARBORIZAÇÃO URBANA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, Prefeito Municipal de Jumirim, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jumirim, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio e termos de adiantamentos com a Companhia Energética de São Paulo - CESP, para os fins de arborização urbana.

Artigo 2º - Fica ainda o poder Executivo autorizado a tomar as provid6encias necessárias a execução do Convênio.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão à conta da dotação vigente no Orçamento, suplementada se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, conforme Lei Orgânica vigente.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, 21 de novembro de 1997.
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Prefeito Municipal
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